
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA m 2. 379/89 

EM 02 PE JANEIRO DE 1.989

BENEDICTO DOS SANTOS NETTO, PREEEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONEERIDAS POR LEI:

RESOLVE

V

Artigo 1^:- A partir de 10 de Janeiro 

do corrente ano, o horário do expediente do pessoal, lotado no Pa 

ço Mxmicipal, passa a ser o seguinte:

Das 08:00 ás 17:00 horas, com intervalo de 1 hora para refeição , 

das 11:00 ás 12:00 horas.

Artigo 2S:- 0 horário do expediente pa 

ra atendimento ao púhlico, será das 12:00 ás 16:00 horas.

Artigo 3Q:~ Picam mantidos os horários 

que vem sendo praticados em todas as demais repartições.

Artigo 46:- Esta Portaria entra em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.
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